
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA VEN~CIA 

ESTADO DO ESPIRITO ~ANTO 

L E I J(Q 6 2 s. 

ABRr c:.'RIDrro ESPECIAL. 

O <:1dadão Walter De Prá, Prefeito ltmicipal de Nova Ve
nécia, Estado do Espírito Santo, no uso de suas atribuições le
gais, faz saber que a câmara Mlnicipal decretou e êle sanciona 
a seguinte Lo1: 

Artigo ia - Fica o Chef'e do Poder Executivo autorizado a abrir 
um CrÓdito Especial no montant e de J9 51•126,80 (cinquenta e 
bum mil, cento e vbte e seis cruzeiros novos e oitenta eent&
vos) para contabilizaçãa de diversos documentos de recibos e 
ca:iprovantes, do período de maJ.o de 1.967 a 17 de uovembro do 
corrente ano. 

Artigo 2a - As despesas decorrentes do artigo anterior são de 
diversas viagens ~ BrasÍl.ia, Guanabª1'a, São Paulo e Vitória, -
para tratar de asSwitos desta ltlni.cipalidade. 

Artigo 30 - Para fazer face ao pagamento e referida contabili
zação, a verba será extraída do excesso de arrecadação do pre
sente oxerc!cio. 

§ âuco - Revogam-se as dispos1ções em contrário' entrando -
esta Lei om vigor na dat~ de sua publicação. 

Reeistre-se. Publique- se . Qlmpra-se. 

Gabin*'8 do Prefeito illn.icipal de Nova Vc.néc1a, ES, 
em 31 de dezemlJro de l.968. 

Regis•rada nesta secretaria , 
em livro propr1o. Publicada 
nesta data. Em 31/.L2/l..968. 

. Walte r 
.prefeito munic1 
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